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~IINISTÉRlO DO lNTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0276 de 21 de fevereiro de 1984 

u Governador do Território Federal do Amapá , usando da s 
atribuiç;es que lhe são confe r idas pe lo artigo 18, item l i , 
do Decr~to-Lei n9 411 , de v8 de janeiro de 1969 , e tendo em 
v i.sta o que consta do Decreto n9 85 . 177, de 19 d" setembro 
de 1980, e Oficio n9 0597/84- SKEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designa r CLEODINI~A PAES DO CA!tl-lO, ocupante do 
emprego de Professor de Ensino de 19 Grau, CÓd i go LT-M- 601, 
Classe "B" , Referência 4, da Tabela PermanenLe do Governo 
deste Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultu 
ra-SEEC , para exercer a (unção de conf i ança , de Diretor d~ 
Esco l a de 19 Grau Professora Sebas t iana Lenir de Alme ida Li 
ma, Código LT- DAS- 101. 1, do Departamento de Ensino/SEEC , a 
conta r da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç6es em contrir i o . 

Pa li c i o do Se cent r ião , em Hacapá , 21 de fevere ii:o de 1984 , 
959 da Rep~b lica c 419 da Criação do Te r ritório Federa l do 
Amapá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Gove r nado r 

HINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 0277 de 22 de fevere i ro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
a tr ibuições que lhe são confe r idas pelo artigo 18 , ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0233/84-SEAG , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar LUIZ IRAÇÚ CUI~~S COLARES , Secre 

Secretá r io de Educação e Cu l tura 
Pro( . FRANCISCO DE ASSIS GURCEL HEDEIRO.i 

Secretário de Agr icultura 
Dr. LUIZ I RAÇU GU IMARÃES COLARES 

Sec retár io de Segurança PÚblica 
Dr . EDHUNDO EVELIM COELHO 

Sec retár io de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

tar1o de Agricultura do Gove rno des t e Território , pa ra via 
j a r de Ma capá, sede de suas atividades , atj a c idade de Be 
lém- PA , a fim de tratar de assuntos de interesse da Adminis 
tração amapaensc , nos dias 28 c 29 de fevereiro do corrente 
~mo . 

Art . 29- Revogam-se as di~posiç6es em conLrário . 

I' a lá c i o do Se tentrião , em ~laca pá , 22 de f e vere i r o de 1984, 
959 da Rep~blica e 419 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

AN!iiBAL BARCELLOS 
Gove r nado r 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0278 de 22 de fevereiro de 1984 

O Gover nador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vi s t a os termos do Ofício n~mero 0233/84- SEAG , 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE , 
Diretor do Depar tamento de Desenvolvimento de Recursos Natu 
rais da SEAG, para responder acumulativamente , em substitui 
ção , pelo exped i ente da Secretari a de Agr i cul tura do Gover 
no deste Território, durante o i mped i mento do respectivo ti 
tula r , nos dias 28 e 29 de fevere i ro do corr ente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ç6es em cont rário . 

Palácio do Setentrião,em Hacapá,22 de fevereiro de 1984 , 
959 da Repúb lica e 419 da Criação do Território Federal do 
Ama pá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0279 de 22 de fevereiro de 1984 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art igo 18, item II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover, a servidor a ANA ~~IA GUEDES DE AZE 
VEDO, ocupante do emprego de Agente de Portar i a ,Código LT= 
PL-11 0 1, Classe "A" , Referência li'N-1 , da Tabela Especial de 
Empregos do Governo deste Território, lotada na Auditor ia , 
para a Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, a contar da 
presente data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contr ário . 

Palác i o do Setentrião , em Hacapá,22 de fevereiro de 1984 , 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0280 de 22 de fevereiro de 1984 

O Governador do Terri t ór io Federal do Amapá,usando das 
atr i buições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0252/84-SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder dispensa a JOSÉ MIRA MORAES , ocupan 
te do emprego de Notor ista de VeÍculos Terrestres, Código 
LT-T0-902 , Classe "A" , Referência NH-8, da Tabela Permane~ 
te do Governo deste Territór io, lotado na Secretaria de Pro 
moção Social- SEPS, da função de Secretário Administrativo ~ 
CÓdigo DAI-201. 1, da Divisão de Apoio Administr ativo/SEPS ,a 
contar da presente data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião,em Macapá,22defevereirode 1984, 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

PREFEITURA HUNICIPAL DE NACAP.X. 

GABINETE DO PREFEITO 

DE C RETO N9 1 2/84-P~N . 

Decl ara de ut ilidade .públi:a para fins de desapropria
ção das benfeitorias existentes na área de terra , abaixo es 
pec Íf i cada. 

O Prefeito ~1unicipal de Macapá , usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo i tem XIV , do art. 34 da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977, e art . 59, alínea "m", com
binado com o art . 59 do Decreto-Lei .n9 3. 365, de.21 de junho 
de 1941 , al terado pela Lei n9 2. 786 , de 21 de maio de 1956 . 

DECRETA : 

Art. 19 - ~ decl arada de utilidade pÚblica, para fins 
de desapropriação, as benfeitorias constantes de plantaçÕes 
diversas , ce r ca de arame farpado e poço artesiano, de pro -
priedade do Senhor MIROCLES JOS~ DE OLIVEIRA, local izadas na 
área de te rra cadastrada no INCRA sob o n9 061 O 18 262 544- 5, 
denominado Retiro Pedrinhas , situada na Zona Urba~; da C ida 
de de Hacapá , na margem esqueréa da Rodovia Juscel ino Kubi: 
tschek (Nacapá-Fazendinha) , 

Art. 29 - Referida área limita- se ao Norte com a estra
da carr oçável l ocalizada entre a Rodovia Juscelino Kubits -
chek e o Igarapé das Pedrinhas, por onde mede aprox imadarnen 
te trezentos e se t1!nta (370) metros l i neares; ao Sul com ter 
ras pertencen tes ao GTFA1 oor onde mede trezentos e sessen= 
ta e nove (369) metros lineares em dois segmentos de retas ; 
a Leste com o Igarapé das Pedrinhas , por onde mede aproxima 
damente cento e quarenta e cinco (145) metros lineares e fi 
nalmente a Oeste com a Rodovia Juscelino Kubitschek, por on 
de mede oitenta e sete (87) metros lineares , consoante NemQ: 
rial Descritivo n9 02/84- CTH. 

Art. 39 - A Prefeitura Municipal de Hacapá , através do 
Departamento de Obras, pr omoverá a desap ropriação da área 
mencionada no artigo anter i or , na forma da Legislação em vi 
gor . 

Art . 49 - A desapropriação da area em questão, tem como 
objetivo possibilitar urbanização e lo t eamento . 

Art. 59- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA- SE , REGI STRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~~RÇO , 17 de fevereiro de 1984. 

~IDRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Hunicipal de Hacapá 

RAHIDNDO DE SOUZA MARTINS 
Diretor do C. T. M. 
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TERRTT<1RTO FF.DERAT. DO A~1APÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NACAPÁ 

GABINETE DO PREFE ITO 

D E C R E T 0 N9 13/84 -PHH. 

Declat·a de utilidade pÚbl i ca , para fins de desapropria
çao das benfe itorias existentes na área de terra , abaixo es 
pecificada . 

O Prefeito Municipal de Hacapá, usando das a tribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo item XIV , do art . 34 , da Lei n9 
6,4lt8, de 11 de outubro de 1977, e art. 59, alínea "m", CO!!! 

binado com o art . 59 do Decreto- Lei n9 3.365, de 21 de j unho 
de 1941, alterado pela Lei n9 2. 786 , de 21 de maio de 1956 . 

Art . 19 - g declarada de utilidade pÚblica , para fins 
de desapropriação , as benfeitorias cons tantes de plantaçÕes 
diversas , cerca de arame farpado e plantio de cap im, de prQ 
priedade do Senhor CELESTINO TAVARES PINHEIRO FILHO, locali
zadas em parte de uma área na margem direita da Rodovia ~1a
capá/Curiaú (inici o da BR-156), situada no perímetro urbano 
da cidade de Macapá . 

Art . 29 - Referida área limita-se ao Norte com via de 
acesso i propriedade do Sr . Otaciann Bento Pereira , por on
de mede aproximadamente duzentos e dezo ito (218) metros li
neares; ao Sul com terras remanescentes do expropriado , por 
onde mede duzentos (200) metros 1 ineares ; a Leste com terras o
cupadas por João Paulo de Souza, por onde mede aproximada -
mente duzentos e dezunovc (219) metros lineares c f inalmen
t e a Oeste com a Rodovia Nacapá/Curiaú, por onde mede aproxi 
madamente cento e quarenta e cinco (145) metros linear es ; 
perfazendo uma á rea total anroximadmnente de 16 .400m2 • 

Art. 39 - A Prefeitura Municipal de Macapá, atravis do 
Departamento de Obras, promoverá a desapropriação da área 
mencionada no art i _go anterior, na forma da Legislação em vi 
gor. 

Art . 49 - A desaoropr i:>r iio da área em ques Liio , tem como 
obj etivo possib ilitar a urbani zação e loteamento . 

Art . 59- Este Decreto entrará e~ vigor na data de sua 
pub licação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUHPRA-SE REGISTRE-SE E PUGLIOUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE ~l~r.o, 17 de fevere i ro de 1984 . 

CONTRATO 
70000 . 0008 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefc i to t1unic ipa l c e Hacapá 

RAI~!UNDO DE SOUZA HARTINS 
Dire t or do C. T. ~. 

TER.'!O ADITIVO 

TE~!O ADITIVO AO CONTRATO N9 70000 . 0008 , DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLET·ê, TRA:-.ISPORTE E ENTREGA DE CORRESPONDÊN 
ClA AGRUPADA , QUE ENTRE SI FAZ EH O GOVERNO DO TERRITÚR[Q FE 
DERAL DO AHAPÁ E A EMPRESA BRAS ILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA 
FOS - ECT - POR SUA DIRETORIA REGIONAL DE llRASfLIA - DF. 

Aos doi s (02) dias do m~s de janei ro do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e quatro (1984) , de um lado o Governo 
do Território Federal do Amapá , C G C n9 00 . 394.577/0001-25, 
representado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
Carteira de Identidade n9 30 .403 (Hinistério ~larinha) ,e CPF 
nQ 00 1 288 647 - 53 , no uso das atribuições legais e daqui 
em diante des ignado simplesmente USUÁRIO, de outro lado a 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELI'o:CRAFOS , empresa federal 
cons títu í da nos termos do Decreto- l ei n9 509 , de 20 de março de 
1969, através da Di retoria Regional de Brasilia C G C 
34.028 . 316/0007- 07 , com sede em Brasília - DF i Quadra 13 -
Lotes 26/27 - SCS - Ed. Nordeste - 79 andar, neste ato re 
presentada por seu Diretor Regional JORGE EDUARDO ~L\RTINS 
RODRIGUES, Carteira de Identidade nQ 2746 173/RJ e CPF 
309979507- 06 , e, daqui por diante, denominada s implesmente 
ECT, resolvem de comum acordo, alterar o contrato r etromen
c i onado , nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRA20 DE VIGENCIA : O Contrato adita 

do terá vig~ncia a pa r tir de 19 de janeiro, a té 31 de dezem 
bro de 1984, podendo ser prorrogável por periodos sucess1 
vos de 01 (um) ano, mediante Ter mo Aditivo, caso não denun 
ciado por ne nhuma das pa r tes . 

·Os contratos que estiverem completando OS (c inco) anos 
de vig~ncia , serão subs tituídos por cont r a to novo, no prox~ 
mo exer cíci o . 

As dema is cl áusulas deste contrato , que não conf litem 
ou contrariem o nel e estipulado per manecem i nalteradas . 

Por estarem de acordo com as estipu lações retro e por 
concordarem que o presente Termo Aditivo passe a fazer par 
te in tegrante do Contrato n9 70000 . 0008 para presta ção de 
serviços de coleta , transporte e entrega de correspond~ncia 
agrupada , firmado em 1980 , ass i nam o presente em OS (c i nco) 
vias, na pr esença das testemunhas . 

Hacapã (AP), 02 de j aneiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
USUÁRIO 

JORGE EDUARDO ~L\RTINS RODRIGUES 
Empresa Brasileira de Correios e Te lágrafos 

TESTE~!UNHAS : Aureo Balestra do Carmo 
Leona rdo Câmara Lopes 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 012/84- PROG . 

TE~!O DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ E A PREFEITURA HUNIClPAL DE HA 
CAPÁ , PARA OS FINS NELE DECLt~OS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno 
minado simplesment e GOVERNO, neste ato r epresentado por seu 
Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefeitura Hun ici 
pal de ~!acapá, dor avante denominada PREFEITURA , neste ato 
representada por seu Prefeito, Senhor ~!URILO AGOSTINHO PI 
NHEIRO, resolvem de comum acordo , firmar o presente Conve 
nio, mediante as cláusulas e condições segu in tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDM!ENTO LEGAL : O presente Convê 
nio fo i e laborado com fundamento no item XVII, do art. 18-;
do Decreto- l ei n9 41 1/ 69 , combinado com o art . 126, § 29 . l e 
tra "F" do Decreto- Lei n9 200/67. 

CLÁUSULA SECUNDA - OBJETO : O ob j e t ivo de presenLe Con 
vênia e a contratação de 159 professores, visando atender 
encargos com a expansão do ensino de 19 gráu nas localida -
des do i nter ior, com vistas a elevação do Índice de escola 
ridade da população . 

CLÁUSULA TERCEI RA - OllRICAÇÕES: 

I - DO GOVERNO 

a) Destinar recu r sos para atender a execuçao do prese:::_ 
te Convênio , no valor global de Cr$: 213 . 858 . 000, 00 (Duzen 
t os e Treze ~lil hÕes, OiLocenLos e Cinquenta e Oito Hi l Cru 
zeiros) ; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçao deste 
através da Secretaria de Educação e Cultura . 

Conv~nio 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os re cursos transferidos pelo GOVERNO 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Educação 
tura , acompanhar a execução do presente Conv~nio . 

de 

para 
e Cu l 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes des 
te Conv~nio no valo r tota l de Cr$:213 .858 .000 , 00 (Duzentos 
e Treze HilhÕes e Oitocentos e Cinquenta e Oito Mi l Cruzei
ros) serão a locados da Segu i nte maneira :Cr$ : 70 . 000 .000,00 
(Seten ta MilhÕes de Cruzeiros) à conta do F. P. E, Programa 
08422 1885.292, Natureza da despesa 4 .1..3. 0 . 07 , Nota de Empe 
nho n9 868 , emitida em 15 .02 .84 ; Cr$: 83.858 . 000,00 (Oiten 
ta e Três Mi lhÕes e Oitocen tos e Cinquenta Oito Mil Cruze i 
ros) à cont a do F.P .E, Progr ama 08431885 . 293, Natureza da 
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Despesa 4 . 1.3.0.07 , No t a de Empenho n9 873, emit ida em 
15 . 02 . 84 , Cr$ : 20 .000 .000,00 (Vi nte MilhÕes de Cruzeiros) à 
conta do F . P.E, Programa 084221884 . 767 Natureza da Despesa 
3.1 .3.2 .00, Nota de Empenho n9 875 emitida em 15.02.84,Cr$: 
40 . 000 .000,00 (Quarenta MilhÕes de Cruzeiros) à conta do 
F. P. E, programa 0843 1884 . 768 ,Natureza da Despesa 3.1 . 3 . 2 . 0~ 
No t a de Empenho nQ 878 emi tida em 15.02.84 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados a execução deste instrumento, serão liberados de 
uma só vez, após a assinatura e publicação deste Convênio 
no ~rgão Oficial do Território . 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por força do present e instrumento a PREFEITURA receber, 
enquanto não forem aplicado aos fins a que se destinam , se 
rão depos i tados em conta bancária especial, a ser movimentã 
da pela PREFEITURA, obrigando- se a enviar ao GOVERNO, extrã 
to de cont a fazer consta r nos diversos documen t os de suas 
prestações de contas, o nome do sacado, os valores e as da 
tas das emissões dos cheques, a quem foram pagas as impo.::_ 
tâncias . 

CLÁUSULA SÉTU!A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA de 
verá prestar cont as da aplicação dos recursos recebidos a 
Secretaria de Fi nanças - SEFIN, no máximo trinta (30) dias 
apÓs o término da vigênc i a do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA: O presente Convênio terá 
sua vigência de 01 de janeiro à 31 de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA NONA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta 
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer título for uti l i zado na execução deste Convêni o 
não tendo com o GOVERNO relação jurídica de qualquer nature 
za . 

CLÁUSULA DÉCU!A - DA HODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI 
SÃO: Medi ant e assentimento dos convenentes, es te Convênio 
poderá ser modificado ou prorr ogado através de Termo Aditi 
vo ou resci ndido de pleno dir eito , por inadimpl emento de 
qualquer de suas Cláusulas e condições , independent e de 
ação , notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIHA PRI~illiRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapá, Territóri o Federal do Amapá , para di 
rimir dúv idas porventura suscitadas e decorrentes da execu= 
çio deste Conv~nio , com exclusio de qualquer outro,por mais 
privilegiado que seja . 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par 
tes, firmou-se o presente instrumento em cinco (OS)vias de 
i eua l t eor e forma, para o mesmo f im , na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas . 

Macapá , 15 de fevereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governo = 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
= Prefeitura = 

TESTEHUNHAS: Meire Jane Monteiro 
Rubem da Cunha Favacho 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRiO FEDERAL DO AMAPÁ 
COHISSÃO DE LICITAÇ.~O DE ALTO N!VEL 

EDITAL 
TO~!ADA DE PREÇOS N9 14/84-CLAN 

AVISO 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ, através da CO 
NISSÃO DE LIC ITAÇÃO D~ :J..70 Ni'v'i':L desi~nada oelo Decreto(EJ 
n9 017/79 de 29 de iunho de 1979 , .do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Te r ritório Federal do Amapá, torna pÚblico pa 
r i\ conhecimento de qt\antos poss2::: !.ntc::~ssa:: que dará Tom~ 
da de Preços para alienação de terras na área do Distrito 
Industrial de Macapá, localizada a margem dire i ta da _ Rod~ 
via Santana/Hazagão nesta capital, visando a impl ant açao de 
Ind~st r ia de MÓveis Residenciais e Espuma de Pol ivretano. 

A Li citação realizar-se-á às 10 :00 horas do dia 12 de 
março de 1984, na sala de Reuniões do Palácio do Setentrião 
do Governo do Terri tório Federal do Amapá , sito à Aven ida 
FAB, s/n9, nesta capital , local, dia e hora onde serao rece 
bidas a document ação e propostas . 

o Edital e os escl arecimentos complementares serão for 
necidos , pela Comissão de Li c i tação de Alto Nível, nas ho 
ras normais deexpedientes , no endereço acima mencionado, 

Macapá, 24 de fevereiro de 1984 

AUGUSTO MONTE DE AL~illirJA 
= Presidente = 

PROCURADORIA GERAL 

TEI{HO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 040/83- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~lAPÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE !·!ACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARA 
DOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,da 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitu= 
ra Hunicipal de Macapá, doravante denominada s implesmente 
PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito, Se -
nhor HURILO AGOSTINHO PINHEIRO, resolvem de comum acordo , 
firmar o presente Termo Aditivo, consoante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo pr esente Termo Aditivo fica al 
terada a Cláusula Segunda do Convênio original, passando a 
vigorar com a seguinte redação : 

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO : O obj etivo do presente 
Convênio é a transfer ência de recursos destinados 
a cobrir o pagamento da cont ratação por parte da 
PREFEITURA de 205 servidores para os servi ços de 
limpeza , conservação e vigil ãncia , em 34 estabele 
cimentos de ens ino e os Préd i os Centrais da SEEC~ 
no exercí cio de 1984 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes deste Termo 
Aditivo, no valor globa l de Cr$: 306 . 689.000,00 ( Trezentos 
c Seis Milh6es e Seiscentos e Oitenta e Nove Mil Cruzeiros) 
serão alocados da seguinte forma : 

a) Cr$ : 15 . 080 . 000,00 (Quinze HilhÕes e Oitenta ~!il Cru 
zeiros) à conta do Q. S.E., ProgramadeTrabalho 08421885 . 292 
Natureza da Despesa 4. 1. 3.0.07, conforme Nota de Empenho n9 
863 , emit ida em 15.02 .84 ; 

b) Cr$: 122 .000.000,00 (Cento e Vinte e Dois MilhÕes de 
Cruzeiros) à conta do F. P. E. , Programa de Trabalho 
0842 1885 . 292 , Natureza da Despesa 4.1 . 3.0.07, conforme Nota 
de Empenho n'.' 867, emitida em 15.02. 84; 

c) Cr$ : 10.405.000,00 (Dez HilhÕes e Quatrocent os e Ci~ 
co Mil Cruzeiros) à conta do F.P . E., Programa de Traba
lho 08431885.293, Natureza da Despesa 4 . 1. 3 .0 .07 , confor me 
Nota de Empenho n9 874 , emi t ida em 15 .02 .84; 

d) Cr$ : 28 . 000 . 000,00 (Vinte e Oito HilhÕes de Cruzei
ros) à cont a do F. P.E., Programa de Trabalho 08421884 . 767 , 
Natureza da Despesa 3. 1. 3. 2 .00 , conforme Nota de Empenho n9 
876 , emitida em 15.02 . 84; 

e) Cr$: 100 .000.000,00 (Cem HilhÕes de Cruzeiros)à con 
t a do F. P.E ., Programa de Trabalho 08431884.768,Natureza dã 
Despesa 3. 1. 3. 2. 00, conforme Nota de Empenho n9 879, emiti
da em 15.02 .84; e 

f) Cr$ : 31 . 204.000,00 (Trinta e Hum Milh6es e Duzentos 
e Quatro Mil Cruzeiros) à conta do Q.S . E., Programa de Tra
balho 0842 1884 . 767, Na t ureza da Despesa 3.1 .3 . 2. 00 , confor
me Nota de Empenho n9 865, emitida em 15.02.84. 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os recursos destinados pelo presen
t e Termo Aditivo, serão liberados de uma só parcela, após a 
assinatura deste instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Terceira do 
PRHilliRO (19). Termo Adi t ivo ao Convênio n9 040/83- PROG, pa~ 
sando a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica prorrogado a vigência do 
Convênio ora aditado, pelo prazo de 0 1 de janeiro 
a 31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA QUINTA : Permanecem inalteradas as demais c l áu 
su l as e condiçÕes pactuadas no i nstrumento principal, ora 
aditado . 

E, por estar em j ustos e convencionados, assinam o pre
sente i nstrumento em cinco (OS) vias de i gual teor e forma , 
para o mesmo fim de direito, na presença de duas (02 ) teste 
munhas. 

Macapá , 15 de fevereiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

MURILO AGOSTINHO P!NHEIRO 
Prefeitura 

TESTEMUNHAS: Meire Jane Monteiro 
Rubem da Cunha Favacho 
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TERRlTÚRlO FEDERAl. DO ANAJ>Á 

PREFEITURA HüNICIPAJ. DE ~~CAPÁ 

I~XTRATO DE [NSTRUMENTO CONTRATUAL 
(Artigo 54 do Decreto nO 73 . 140/73) 

lNSTRill\ENTO : Termo de Contra to de Prestação de Serviços 
nO 009/84-PNM. 

PARTES: PREFEITURA HUNICIP,\L DE t1ACAPÁ E A FI~IA 
SANECIR LTDA - SANEA}\ENTO ENGENHARIA CIVIL E RODOVIÁRIA. 

FUNDAl·IE:-JTO LEGAL DO CONTRATO : Este Contrato decorre da 
Carta Convi te n9 004 /84-CPLO , com base no inciso III do art . 
20 da Lei n9 6 .946, de 17 de Setembro de 1981, que alterou 
os I§ 59 e 69 do art. 127 do Decrelo-l~i nO 200/67 . 

OBJ ETO : Consiste na execução dos servi ços de escavação 
mecân ica, carga, t ranspo1·te e descarga de material l aterít i 
co de 1~ qualidade , para confecção de base granulométrica 
da Av . 13 de Setembro, trecho Rua Hildemar Naia/Av . Vl-1, 
Bairro do Buritizal, em Hacapã . 

PRAZO: t!. de JO (trinta) dias consecutivos após cinco 
(05) dias do recebimento da p r i~eira ordem de serviços, o 
prazo para conclusão total dos serviços cont ratados. 

VALOR : I~ de Cr$ 7.200 .000 , 00 (sete milhÕes e duzentos 
mil c ruzeiros), o valor deste Contrato, Eixo e irreajust~
vel. 

DOTAÇÃO: Os recursos para o pagamento dos servi ços de
correntes deste Contrato cor rerão i Conta Convinio nO 001 / 
8I1-PROG-CTFA , Programa Pwiment ação Asfal t ica de V ias de 
Nacapá e Santana, Sategoria Econ6mica Base Granulom~trica 
Serviços Terceiros, conbrme Empenho nO 30 de 15 de feverei 
ro de 1981, . 

Nacapn, 13 de fevereiro de 1984. 

~!URILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Nunicipal de Macap~ 

fiR.'lALDO CARVALHO HUNIZ 
Dire t or do Dep .jD. U. 

J0.\0 DE ALHElDA CRAVES 
!'/Contratada 

TESTEHUNil\S: 
ilegíveis 

PODER JUDfCIÁRlO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILlAÇ,\0 E .JULGAHENTO DE t·L\CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente t'dit.11 fica notlficado HANOEL FERRE1RA1 
atualmente em lugar ince:to e não sabido , a comparecer pe
rante esta .Junta de Conciliação c Julg:nnenLo, na Av . Duque 
de CJxias , s/n9, entre as ruas Eliezer Levy e Odilardo Sil
va,bairroCcnlr~ l. i s 8 :00 (oito) horas do dia 15 .03 .84, 5~ 
feira , à audiência de instrução c julgamento , relativa a 
reclamação npr<:sentadct por AR.MENTINO FURTADO VILHENA E .OU
TROS, contra a finna a cima citada . 

Nessa audiincia deverá V. Sa . oferecer as provas que 
julga r necessária s, constantes de documentos ou testemunhas, 
estas no máximo de 03 (t:es) . 

O não comparecimen:o de V.Sa . a referida audiincia, 
importará o julgamento da questão J sua revelia e na aplic~ 
çao da pena de confissão quanto à ma Liria de fato . 

Nessa aud i ênc ia deve rá V. Sa. es tar presente, indcpen -
dentemente do comparecimento de seus representantes sendo -
lhe facultado faze r-se substituir pelo gerente ou qualquer 
outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas decla 
r ações obrigarão o proponente . 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Na
capá , 16 de fevere i ro de 1984 . 

EUTON RAHOS 
Di retor de Secretar ia 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE ADmNlSTRAÇÃO 

COHISSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~~DA DE PREÇOS NO 15/84- CPL 

A V I S O 

O presidente da Comissão !'erma:1ente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos in
teressados que acha-se aber t a a licitaçio a nivel de T. P. n9 
15/84- CPL, para aquiúção de Transceptores e Refletornetro. 

A Licitação ser~ realizada às 3:00 horas do dia 15.03 . 
84, na sala de licitação da Secretaria de Administração, ã 
Av. FAB Centro CÍvico , nesta cidade de Nacapá. 

O Edi t al completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 anelar, sala 20 , no endereço acima mencionado, 
nas horas nonnais de expediente . 

Hacapá, 24 di' fe vereiro de 1981, , 

JOSITO BELARHINO BISPO 
Presidente da CPL 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCW~ DE CASMENTO 

O Oficia l do Registro Civil de Vila Haia , Santana, Co
marca de ~1acapá, T.F . elo Amapá , República Federativa do Bra
sil, (az saber que pretendem casar : VlC~NTE DE SARGES E ~L\

RIA DAS GRAÇAS BORGES LOBATO. 

Ele ~ filh o ele Lucimar de Sargcs . 

Ela ~ filha de Raimundo Gomes ~obato e Júlia Borges Lo-
bato. 

Quem souber de qualquer imped imento l egal que os iniba 
de casar um com outro acuse-o na forma da Lei . 

Vila Haia , Santana, 26 de Janeiro de 1. 984 . 

JESUINA CHAGAS DE OL IVEIRA 
Of i cial 

I'ROCLA~L\ DE CASANENTO 

O Of i cial do Registro de Casamento do Distrito de Ser
ra do Navio, Comarca de Nacapá, Território Federal do Amap~. 
Faz saber que pretendem se casar : JOÃO BATISTA REIS CORDEl
RO e EDNA t·IARIA FERREIRA DE SOUZA . 

Ele ~ fil ho de Josci Cordeiro e Maria Alene dos Rei s . 

E la~ filha de Estelita Ferreira de Souz3 . 

Quem souber ue algum imped imento que os inibas de ca
s:u um com outro acuse- o na forma da Lei . 

ScrrG do Navio, 24 de fevereiro de 1 .984. 

:~RIA IZABEL ARAÚJO SILVA 
Tabeliã 

BRUl·~SA ~lADEIRAS S. A. 

CGC 05 . 964 . 895/0C0 1- 06 

RELATÚRIO DA ADHlNISTRAÇÃO 

Senhores Acionistas 

Em cumprimento às disposições legais e estatutár ias , 
vimos subme t er ã ap reciação de V. Sas . as Demonstrações Fi
nanceiras referentes ao exercício social findo em 31 de de
zembro de 1983 . Estamos à inteira disposição de V. Sas . para 
quaisquer esclarecimentos. 

Hacapá , 16 de fevereiro de 1984. 

, 

GEORGE ARTHUR BROOKING 
Dire t or Super intendente 

SERGIO LUIZ DE t·IENEZES HAJELLA 
Diretor 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 
Em mi lhares de cruze iros 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Caixa e bancos 
Contas a receber de cl len tes 
Empresas controladora e 1 igadas 
Adian tamentos a fornecedores, dedu z idos 
da provisão para devedores duvidosos de 
Cr$ 8. 102 . 000 (198 2 - Cr$ 4. 293.000) 
Incentivo fiscal à exportação 
Dema is contas a receber 
Estoques 
Impos tos a recuperar 
Despesa s do exercício seg uinte 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

Empréstimos e depósitos compulsórios 

PERMANENTE 

lmobil i zado 
Diferido 

PASS IVO 

CIRCULANTE 

Emprést imos 
Fornecedores 
Salários e cont ribui ções sociais 
Impostos e taxas 
Empresas cont roladora e 1 igadas 
Demais contas e despesas a pagar 

EXIGTVEL A LO NGO PRAZO 

Empréstimos 
Empresas con t ro 1 adora e 1 i gadas 
Adiantamento para aume nto de capita l 

PATRIMONIO LfQU IDO 

C a p i ta 1 soe i a 1 
Reserva de capital 
Prejuízos acumulados 

1983 

183.352 
1 . o 14 . 194 

28 . 629 

185 . 626 
14.216 
61.642 

1.902. 844 
127 . 356 
66.718 

3. :)84. 577 

3-935.581 

3.935.581 

7.631.696 
========= 

1983 

564 .979 
308 . 301 
104.627 
27 . 044 

2.779.576 
78.578 

3.863. 105 

47.187 
62.563 

109. 750 

1982 

53 . 373 
276 . 139 

838 

34 . 293 
10.333 
30 . 533 

621 .955 

14 .622 

1.042.086 

1.416 .677 
63 

1.416.740 

2. 498.885 
========= 

1982 

265 .747 
64.946 
42. 427 
35.035 

454.639 
34.515 

897.309 

300 . 200 

300 .200 

2.861.446 1.444.436 
4. 48 2. 941 1 . 417. 994 

( 3. 68 5. 546) ( 1 . 561 . o 54) 

3.658.841 1.301.376 

].63 1. 696 2.498 .885 
=;======= ========= 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
Em milhares de cruze iros 

RECEITA OPE RACIONAL 
Vendas 
• Mercado externo 
• Mercado interno 

Menos - encargos de vendas 
. Fretes e seguros 
. Impostos sobre vendas 

Vendas 1 Íquida s 
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 

Lucro bru to 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Vendas 
Gerais e admin is t rat ivas 
Financeiras, menos receitas financeiras 
de Cr$ 38 . 439 . 000 (1982 - Cr$ 14.767.000) 

Lucro (p rejuízo) operacional 

REC EITAS (DESP ESAS) NÃO OPERAC IONAIS 
CORREÇÃO MONETÁRIA DO ATIVO PERMANENTE, 
REDUZIDA DE Cr$ 2.0 37.677.000 (1 982-
Cr$ 849. 711.000) DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
DO PATR IMONIO LrQUIDO 

LUCRO LrQU IDO (PREJurzo) DO EXERCfC IO 

Lucro (prejuízo) por ação do 
capita l social no fim do exercício 

DEMONS TRAÇÃO DAS MUTAÇOES DO PATRIMONIO 
Em milhares de cruzeiros 

Em 1 de janeiro de 1982 
Aumen to de cap i ta 1 

Co rreção monetári a 

Prej uí zo do exercício 

Absorção parcial de prejuízo 

LfQU I DO 

Capital 

895.916 

548 . 520 

Em 31 de dezembro de 1982 1.444.436 
Aumento de capital 1.417.010 
Cor reção monetária 

Lucro 1 Íquido do exercício 

Em 31 de dezembro de 1983 2.861.446 
========= 
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Exercícios f indos 
em 31 de dezembro 

1983 1982 

5. 043.281 1. 465 .076 
931.571 1.1 34.032 

5.974.852 2 . 599. 108 

23.633 93.89 3 
112. 20 o 132.464 

5.839.019 2 . 372 . 751 

4.593 .606 2.058.071 

1.245. 413 314 .680 

217.158 1/f 3 . 691 
158.558 90 .704 

776 . 270 316.583 

1.151.986 595.978 

93 .427 281.298) 

9.312 11 O) 

217 .049 (_ 136 .077) 

319.788 417.485) 
========= ========= 

Cr$ 0,70 (Cr$ 0,91) 
========= ;======== 

Reservas de caei ta l 

Isenção 
Correção do 

monetár ia imposto 
do de Preju ízos 

cap i tal renda acumulados 

551.484 700 578 .950) 
548 . 520) 

1.4 15.030 685 566.0 04) 

417 .485) 

1 • 38 5) 1. 385 
1 . 417.994 1 • 56 1 • o 54) 

(1.417 .0 10) 

4. 481.957 ?.444.280) 

319.788 
4.482.941 ( 3.685.546) 
:::;::::;;::::;;;;:;:::::==== =:===== ========== 
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DEMONSTRAÇAO DAS OR IGENS E APLICAÇOES DE RECU RSOS 
Em mil hares de cruzei ros 

ORIGE NS DE RECURSOS 

Da s ope rações sociai s 
Lucro 1 Íquido (prejuízo) do exe rc íc io 
Despesas (rece i t a s) que não afetam o 
cap i ta l c ircu lante 
• Depreciação, exau s tão e amor tização 
. Correção monetá ri a do ba lanço 
• Juros e co rreção monetá ri a do 

reali záve l a longo prazo 
• Valor residual do imobilizado bai xado 

De ac ion is t a 
Ad iantamento receb ido pa ra aumen to 
de ca pi tal 
De t e rceiros 
Au mento no ex ig íve l a longo prazo 

TOTAL DAS ORIGENS 

APLICAÇOES DE RECU RSOS 

lmobil izado 
Devo lução do adia ntamento para aumento 
de cap i t a 1 
Aumento no rea li zável a longo prazo 
Redução nos emprés ti mos a l ongo prazo 

TOTAL DAS AP LICAÇOES 

REDUÇAO NO CAPITAL CIRCULANTE 

VARIAÇAO NO CA PI TAL CI RC ULANTE 

Ati vo circul ante 
No iníc io do exe rc íc io 

. No fim do exe rcíc io 

Pass ivo ci rcu lante 
• No iníc io do exercíc io 
. No fi m do exerc ício 

REDUÇAO NO CAP ITAL CI RCULANTE 

NOTAS EX PLI CATIVAS AS DEMONSTRAÇOES FI NAN CEI RAS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1983 E DE 1982 
A EMP RESA E SUAS OP ERAÇO ES 

( 
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Exerc íc ios f indos 
em 31 de dezembro 

1983 1982 __ ____::;___.:;_ 

319.788 417. 485) 

250 .057 102.283 
217.049) 136.077 

63.675) 19 . 020) 
22 .830 967 

311.951 197. 178) 

300.200 

109.750 

42 1. 70 1 103.022 

537 .002 75 . 096 

300.200 
7.804 12. 133 

36.713 
845.0 06 123.942 

423 . 305) 20 . 920) 
========= ========= 

1. 04 2.086 833 .626 
3. 584 . 577 1 . 04 2. 086 

2.542.491 208 .460 

897-309 667 .929 
3.863. 105 897 . 309 

2.965.796 229 . 380 

423 . 305) 20 . 920) 
========= ========= 

A at ivi dade princ ipa l da empresa cons iste na produção de madeiras compensada 
e sarrafeada , cuja come rc ia li zação abrange os mercados interno e externo, 
este Úl timo correspondendo atualmente a 80% do tota l das ven das . 

2 PR1NC IPA IS DIRETRIZES CO NTABE IS 
(a } Apuração do resul tado e at ivos e 

pass i vos c i rcu lantes e a longo prazo 

O resu l tado , apurado pe lo reg ime de competência de exe rc íc ios , inc l u i o 
efe i to 1 Íqu ido da correção mone tá ri a sobre o at ivo permanente e o pa tr imôn io 
l íqui do, a Índices of ic ia i s , os rendimentos, encargos e var iações monetárias 
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(b) 

ou cambiais , a Índices ou taxas of iciais, incidentes sobre ativo e passivo 
circul an t es e a l ongo prazo, bem como, quando ap l ic~vel . , os efeitos de 
ajustes de ativos para o valor de mercado ou de real izaç~o. 

Estoques 
S~o demonstrados ao custo méd io das compras 
de reposi ç~o ou aos valores de real i zaç~o. 
ao custo acumul ado de ca da importaç~o. 

ou p roduç~o, inferior aos custos 
As importa ções em andamento, 

(c) lmob i 1 i zado 
E demonstrado ao custo acrescido de correç~o monet~ria ca lculada com base 
em coeficient es oficiais. A dep reciação sobre o custo corrigi do moneta 
r iamente é computada pelo método 1 inear e absorvida no custo de produção e 
no resultado, conforme ap l ic~vel. As taxas uti lizadas conside ram as 
estimati vas de vida útil -econômica dos bens. A amortizaç~o das florestas 
é baseada no volume de madeira ex t raída no exe rcício . 

3 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 

Contas a receber de clientes 
Loca l 
Exter ior 

Títulos descontados 
Provis~o pa ra devedores duvidosos 
Provisão para despesas de vendas 

4 EMP RESAS CONTROLADORA E LIGADAS 

Indústria e Comércio de Minérios 
S. A. - ICOHI (Controladora) 
. Emprés timos 
. Outras contas 

Caem i In te rnacional S. A. -
Comérci o e Rep r esentações 
. Adiantamentos para vendas 
. Outras contas 

Caem i Inte rna t i ona 1 Inc . 
. Fi nanci2'lento 

Ou t ras empresas 

Circulante 

Longo prazo 

Milhares de cruzeiros 

( 
( 
( 

A receber 

31 de dezemb ro 

1983 1982 

8.741 791 

15.9 53 47 

3.935 
28 .629 838 
------------ --- - -

28.629 838 
------------ -----

====== -----

31 de dezembro 

1983 1982 

958. 142 255.821 
148.700 104.853 

1 • 106.842 360 .674 
49.404) ( 58.016) 
17.664) ( 10 .999) 
25. 580) ( 15 . 520) 

1 • o 14. 194 276.139 
========::;:: ========= 

Milhares de cruzei ros 

A paga r 

31 de dezembro 

1983 1982 __ __::___:::_ 

885 .259 
17.902 

1 ,803 .957 
39.342 

94.302 

1. 3 77 

2.842 .1 39 
========== 
2.779.576 
====:%==== 

62.563 
========= 

7.020 

440 .1 74 
6.914 

531 

454.639 
======= 
454.639 
======== 

======== 

Os empréstimos conced idos pe la empresa cont rol adora est~o sujeitos a ju ros 
de 12% a.a. e correção monetária com base na variação dos Índices da s ORTN 1 s . 
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5 ESTOQUES 

Matéria prima 
Produtos em processo 
Produtos acabados 
Almoxarifado 
Material em trânsito 

6 IMOBILIZADO 
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Mi lhares de c ruze iros 

31 de dezemb ro 

1983 1982 

727 . 309 79.015 
46 .497 14.428 

520.999 227.021 
446 .655 186. 361 
161.384 11 5. 130 

1. 902. 844 621. 9)5 
========= ===:::===== 
Milhares de cruze iros 

31 de dezembro 

_ _________ ___:_1 ::.,:.98~3 1982 

Florestas 
. Terrenos e reservas 

florestais 
. Reflorestamento 

Industr ial, residencial 
e outros 
. Ter renos e benfeitorias 
. Ed i ff c i os 

Máq uinas e eq ui pamen tos 
. Veículos 
. Móveis e utensÍlios 
. Const ruções em andamento 

Custo 
cor rig ido 

474.970 
556.778 

L031.748 

428.J31 
1. 465. 274 
5. 495.233 

171.018 
193.416 
430.443 

9. 215.263 
========= 

Depr: 
ciaçao 

acumulada 
cor r ig ida 

172.498 

172 . 498 

82.665 
356. 132 

4. 41 2. 859 
136.5 19 
119. 009 

5.279.682 
========= 

Líqui do 

302.472 
556. 778 

859.250 

345. 466 
I. 1 09. 142 
1.082.374 

34. 499 
74 . 407 

430 . 443 

3. 935 . 581 
======== 

Líqu ido 

117 .886 
146. 539 

264.425 

131. 787 
449. 874 
425.897 

15.460 
26 . 368 

102.866 

1. 416. 677 
=== :;;:::;:::;::::;::;:;:::::::: 

A deprec iação do exercício total izou Cr$ 249.9 71. 000 (1982 -
Cr$ 102.203 .000) , dos quais Cr$ 249.600 . 000 (1 982 - Cr$ 102.0 18. 000) foram 
ap ropriados ao custo de produç~o e Cr$ 371 .000 (1982 - Cr$ 185. 000 ) foram 
levados ao resultado . 

7 EMPRtSTIMOS 

Moeda local 
Bancos comerciais e outros 

• Banco Real de Investimento S. A. - como 
agente do Banco Nacional da Habitação - BNH 

Moeda estrangeira 
• Banco Mercantil de São Paulo S. A. 

(US$ 49 ,641 .93) 

Circulante 

Longo prazo 

Milha res de c ru ze iros 

31 de dezembro 

_ _ 19=-..8..::...3 198 2 

563 .3 18 

563.318 

48.848 

193 .877 

71 . 8 70 

265 . 747 

612 . 166 265.747 
========= ========= 

564 .979 265 .747 
========= ========= 

47.187 
========= ========= 
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Os empréstimos estão sujeitos a encargos financeiros a taxas normais do 
me rcado e são garantidos por aval de Indústr ia e Comércio de Minérios S. A. -
!COM I. Os empréstimos contraídos com o Banco Fra ncês e Bras il ei ro S. A., 
incluído em 11 Bancos comerciais e outros11

, são também garantidos por penhor 
dos equipamentos adquiridos. 

8 CAPITAL SOCIAL 

O capital socia l subscrito e integra lizado é representado por 45.7.100.000 
açÕes de Cr$ 6,26 (1982 - Cr$ 3, 16) cada, das quais 444.576.374 são ações 
ordinárias e 12.523.626 são ações preferencia is. As açÕes preferenciais 
têm prioridade sobre as ações ordinárias quanto ao retorno de cap i t a l e 
paridade quanto à participação nos lucros, mas não têm direito a voto. 

Aos acionistas será atribuÍdo, em cada exercício, um div idendo obrigatório 
não inferior a 25% do luc ro I íquido , calculado nos termos da Lei 6.4 04. 

George Arthur Brooking 

Diretor-superinter~ente 

Sérgio Luiz de Henezes l·1a jella 
Diretor 

PARECER DOS AUDITORE S INDEPENDENTES 

Aos Administradores e Ac ionistas 
Brumasa Made iras S. A. 

Dulc:!dio Correa Nascirne~to 
Contador - CRG-PA 2454 

27 de jane iro de 1984 

Exam inamos os balanços patrimon iais de Brumasa Madeiras S. A. em 31 de 
dezembro de 1983 e de 1982 e as correspondentes demonstrações do r esultado, 
das mutações do pat rimônio 1 Íquido e das or igens e ap licações de recursos 
dos exerc ícios findos nessas datas. Efetuamos nossos exames consoante 
normas de auditoria ge ralmente ace i tas, incl~indo, por conseguinte, as 
provas nos registros e documentos contábeis e a ap licação de outros proce
dimentos de aud i toria que jul gamos necessários nas circunstâncias. 

Somos de parecer que as refer ida s demonstraçÕes financeira s apresen tam 
adequadamente a posição financeira de Brumasa Madeiras S. A. em 31 de 
dezembro de 1983 e de 1982, o resultado das operações , as mutações do 
patrimônio 1 Íquido e as origens e ap l icações de recursos de sses exe rcícios, 
de conformidade com princípios contábeis geralmente ace i tos, aplicados de 
maneira uniforme. 

j- (J)~ 
~~ WATERHOUSE 
Auditores Independentes 
CRC-SP-160-S-RJ 

'§~~ 
Contador 
CRC-SP- 42.875-S-RJ 
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Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos htstóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, formas de nossa 
riqueza cultural. Uma· riqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 
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mas c 

de famflia, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 
certidões, testamentos

1 
tudo 

que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro _grama 
Nacionãl de Museus Rua do 
Catete, 179" Rio de janeiro, 
R], CEP22L00. 

PRESERVE O.QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Pág.12 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não permitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua iâentidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

